REQUERIMENTO N° , DE MAIO DE 2011
(Do Sr. Walter Ihoshi)

Solicita a realizacdao de audiéncia
publica a ser ouvido o Sr. Consultor
Juridico do Ministério das
Comunicacdes sobre a transferéncia
de competéncia do Ministério para a
Anatel da fiscalizacao dos servicos

de radiodifusao.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Exceléncia,
apos ouvido o Plenario desta Comissédo, realizacdo de audiéncia
publica sobre a transferéncia de competéncia do Ministério do
Ministério das ComunicacOes para a Anatel da fiscalizacdo dos
servicos de radiodifusdo tendo como convidados o Sr. RODRIGO
ZERBONE LOUREIRO, Consultor Juridico do Ministério das
Comunicagbes, e o Sr. ARA APKAR MINASSIAN, Superintendente
de Comunicacdo de Massa da Agéncia Nacional de

Telecomunicacdes - Anatel.



JUSTIFICATIVA

Recentemente, foi divulgado nos meios de
comunicacdo, que o Ministérios das Comunicacdes alterou seu
entendimento juridico a fim de transferir competéncias para que a
Agéncia Nacional de Telecomunicacfes — Anatel passasse a fiscalizar
as prestadoras dos servicos de radio e televisdo, inclusive nas

questdes relativas a conteudo, através de Convénio entre 0s 0rgaos.

Sabemos que as agencias reguladoras tem seu
papel definidos por lei e que ndo se confundem com os Ministérios,
responsaveis pelas politicas publicas. No caso do setor de
radiodifusdo, as competéncias foram mantidas no Ministério por forca

da Lei Geral de Telecomunicacgdes.

Por essas razOes, visando receber as informacgdes
necessarias para esclarecer a posicéo juridica adotada, justifica-se o

presente requerimento.

Sala das Comissoes, de maio de 2011.

Deputado WALTER IHOSHI



